
Excelentíssimo Senhor,
Alan Gonçalves Maia.
DD. Presidente da Câmara Municipal de Pracinha/SP.

Requerente: VERTADoR EDUARDo BEPJ.IARDo CRUZ

Requerido: PREFEITURA ML,NICIPAL DE PRACINHA

Ementa: "Indica o ewio de Projao
de Lei à Cômara Municipal, visando
à realização da fasão da
Secretaria Manicipal de Meio
Ambiente e Secretafia Municipal
de Ágricultura e Pecuória no
m un icípio de Pracin ha".

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, de Praciúa, MAURILEI APARECIDO DIÀS
DA SILVA, obedecendo aos termos regimentais vigentes, dentro das formalidades legais, que seja

elaborado e enviado pÍojeto de lei a esta Câmara Municipal, com o objetivo de realizar fusão da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária.

Exposição de Motivos à Indicação de Projeto de Lei Municipal

Preambularmente, cumpre ressaltar que há viirios anos a Secretaria Mudcipal de
Agricultura de nosso município não possui encarregado pela pasta, sendo que tal situação é
inaceitrivel devido à relevância que tal secretaria possú.

Nesse contexto, a fusão entre as respectivas secretarias trará enorme beneficio aos
agricultores do município, tendo em vista que os recrusos ora destinados ao setor, a partir de então,
teni responsável direto, sendo que facilitará tanto aos agricultores, vereadores e população em geral
buscar benfeitorias para o setor.

Demais disso, outro fato que deve ser levado em consideração é a otimização pessoal e

do escasso oÍçamento municipal, propiciando economia aos cofres públicos, bem como tomará mais
eficientes as ações a serem desenvolvidas a partir da sugerida fusão.

Por fim, pelas justificativas acima expostas, solicito à Vossa Exa., que estude com a
devida atenção a presente preposição e, na medida do possível, procure atendêJa.

Câmara Muricipal de Pracinha(SP), em l2 de maio de 2O21.
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